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Procópio
e sua turma



Pequeno(a) Consumidor(a),

Prepare-se para incríveis jornadas ao lado do esperto Procópio e sua turma!

Nesta revista especial você vai desvendar, de um jeito super divertido e fácil de entender, 
tudo sobre os seus direitos quando precisar comprar algo. Esta é uma iniciativa pensada 
especialmente para crianças e jovens como você, com o objetivo de ensinar sobre o Consumo 
Consciente aqui em Mato Grosso.

O Governo do nosso estado acredita que esta revista será uma ferramenta poderosa para 
construir cidadãos informados e conscientes. Afinal, ao conhecer seus direitos e deveres nas 
compras e vendas, você se torna um consumidor esperto e responsável, como o Procópio!

Tudo isso está baseado na Lei nº 8.078/90, que é o Código de Defesa do Consumidor.

Esperamos que, além de aprender sobre o mundo do consumo, você se divirta muito com 
as histórias que preparamos!
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Contatos do Procon Sorriso: 

Disk Denúncia: 0800 000 4723  opção 2 / (66) 99938 1091 (WhatsApp)

E-mail: procon@sorriso.mt.gov.br

Endereços: 
Ganha Tempo Central – Rua Mato Grosso, nº 2458, centro;
Ganha Tempo da Zona Leste – Rua Panambi, nº 350, Bairro Industrial.



















COMPLETE A CRUZADINHA

Responda de acordo com a numeração nos quadrinhos abaixo:

Como se chama o órgão que proteje o consumidor?

Quem é que compra produtos ou utiliza serviços?

Quem é que fornece produtos ou presta serviços ao consumidor?

Antes de comprar um produto verifique o prazo de

Televisão se classifica como produto durável ou não-durável?

A propaganda que não diz toda a verdade sobre o produto ou 

serviço é enganosa ou abusiva?

O prazo para reclamar de produtos ou serviços duráveis com 

defeitos é de trinta (30), sessenta (60) ou noventa (90) dias?

Qual é o documento que você deve exigir do fornecedor quando 

compra um produto ou utiliza um serviço?

O prazo para reclamar de produtos ou serviços 

não duráveis com defeitos é trinta (30), 

sessenta (60) ou noventa (90) dias?

A maçã se classifica como produto durável ou 

não-durável?
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PROCÓPIO para colorir. Divirta-se!



Coloque a letra inicial de cada figura nos quadrinhos e descubra 
quem é aquele que compra/utiliza produto/serviço para uso próprio.

Escreva as letras iniciais das figuras nos respectivos quadrinhos.
depois, você descobrirá quem é que vende/realiza produtos e serviços.
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O PROCON 
é parceiro nas relações 
 entre CONSUMIDOR CONSUMIDOR CONSUMIDOR 

e FORNECEDOR FORNECEDOR FORNECEDOR 

O PROCON é DEFENSOR 
da ECONOMIA!


